
INDICAÇÃO Nº 
383
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, estudos no sentido de liberar recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para implantação de  iluminação do Campo Municipal de Esportes da cidade de Iporanga.

JUSTIFICATIVA

Os municípios localizados no Vale do Ribeira estão classificados entre aqueles mais pobres do Estado, e, praticamente, a grande maioria não disponibiliza de recursos próprios para investirem em obras voltadas ao lazer da população.

No que diz respeito à obra supracitada, temos conhecimento que a Prefeitura de Iporanga vem reformando essa praça esportiva com recursos próprios. Entretanto, não apresenta condições para fazer a implantar a iluminação do campo, tendo em vista o valor exigido para realizar essa melhoria.

Pelo exposto, seria providencial uma ação do Estado, no sentido de autorizar a liberação desses recursos, o qual será aplicado pelo município de Iporanga, proporcionando mais qualidade de vida à sua população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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